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Indicação n° 131/2018 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação: 

Sugerindo ao Executivo Municipal que disponibilize um espaço para fins de sede de 

todos os conselhos municipais - sala dos conselhos. Sugerindo, ainda, que este neste local 

tenha um técnico administrativo que possa fazer atendimento ao público, enviar e receber 

correspondências, monitorar agenda, entre outros. 

Havendo um espaço próprio para isso, torna mais fácil para a população o acesso a 

informações, bem como concentra as reuniões em um só lugar, oportunizando que os 

participantes dos debates fiquem mais próximos ao Executivo Municipal e Poder Legislativo. 

Pitanga, 26 de novembro de 2018 
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